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QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Ng 3712024 - SEINFRA,

CELEBRADO EM 24 DE JULHO DE2024, ENTRE O MUNICíPIO DE SOBRAL E

A EMPRESA ARKTEC CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA, PARA O FIM
quE NELE SE DECLARA {PROCESSO Ns p35972112O2s1.

A Prefeitura Municipal de Sobral, com sede na Rua Viriato de Ívledeiros, ne L250, Bairro Centro, Cidade de Sobral,
Estado do Ceará, CEP 62011-060, CNPJ sob ne O7.598.634/000L-37, doravante denominada PMS elçu
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Seretário da lnfraestrutura, o Sr. FRÂNCISCO HERMENEGILDO SOU§A
NETO, Brasileíro, Casado, Residente e domiciliado na Cidade de Sobral, Estado do Ceará, e â empresa ÂRKTEC

CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ sob ne 51.AA7.1A7/0001-00, com sede à Rua Dr. Leonardo
lVlota, no 964, Baírro Centro, ÍVlunicípio de lpú, Estado do Ceará, e-mail: arktecconstrutoraarquíteturã@gmail.com,
Telefone: {88} 9.9857-9958, aqui denominada de CONTRATAD§ neste ato representada pelo{a} Sr{a}. LUCAS
AÊAÚJO BARBOSA, portador(a) da célula de identidade ns 2006028093437 SSPDSICE, inscrito no CPF sob o ns

067.618.763-38, RESOLVEM celebrar este Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei no
L4.I33|2AZL e suas alterações, na Concorrência Eletrônica n" CP24003-SEINFRA e seusANEXOS, na proposta da
CONTRATADA, tudo fazendo parte deste Contrato, independente de transcrição e mediante as Cláusulas e condições
a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo na Licitação supracitada e no art. L24,1, "b' e art. 125, da Lei ns 1"4.1,3312A21".

CLAUSUIA SEGUNDA - DO OBTETO

O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo SUPRIMIR os serviços inicialmente contratados
para CoNTRATAçÃO DE EMPRESA E§PECIALIZADA PARA EXECUçÃO DA REFORMA DA PRAçA RAIMUNT,O
FERRETRA FARTAS JÚNIOR (PRAçA AO LADO DA E§TAçÃO DO VLT DO CAMPO DOS VETHOS), NO MUNTCíPIO DE

SOBRAL/CE, de acordo com as especÍfÍcações constântes na planilha de medição do aditivo, que fica fazendo parte
i ntegrante deste termo.

cúUSULA TERCEIRA _ Do VALoR
O valor do presente aditivo importa em uma SUPRÊSSÃO de R$ 34.994,79 (trinta e nove mil, novecentos e noventa
e quatro reais e setenta e nove centavos), correspondente a -15,66% (n'lenos quinze vírgula sessenta e seis por
cento) do valor do contrato, tudo conforme Planilha Descritiva Orçamentária do Aditivo anexa (P35972L/2O25),
bem assim dentro dos limites permitidos por Lei.

cúUSULA QUARTA- DAs DIsPosIçÕEs FINAIs

As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato
original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito.
E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente Termo de Aditivc.r em 03 (três) vias de igual teor e
na presença de 02 (duas) testemunhas.

Sobral/CE, na data da assinatura eletrônica
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - ESTADO 
DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO Nº P299688/2024. A Central de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do Pregoeiro e 
membros da equipe de apoio designados, pela portaria Nº 004/2023 - 
CELIC, comunica o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
PE24014 - SMS (SRP) (LICITANET Nº 0852024). OBJETO: 
Registro de Preço para futuros e eventuais serviços de empresa 
especializada em locação de veículos tipo ônibus e micro-ônibus, 
que serão destinados ao uso da Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, tendo como resultado: FRACASSADA. SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO - Central de Licitações.                        
Sobral - CE, 15/01/2025. A PREGOEIRA - ALINE DE 
VASCONCELOS  SOARES. 

PORTARIA Nº 02/2025 - SEFIN - A SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DAS FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que dispõe o artigo 23 da Lei Municipal n° 1.607/2017, de 02 de 
fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis n° 1866/2019, 
de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 2021, 
CONSIDERANDO os conceitos normatizados nos artigos 11, 12 e 
80 do Decreto-Lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967; 
CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal n° 
2.927/2022, que fixa as competências dos ordenadores de despesas 
dos órgãos e entidades pertencentes ao Poder Executivo Municipal; 
RESOLVE: Art. 1º Delegar competência ao Sr. BENEDITO 
PEREIRA ANDRADE JÚNIOR, Secretário Executivo, para exercer 
a função de Ordenador de Despesas da Unidade Orçamentária 
Secretaria Municipal das Finanças do Município de Sobral (1101 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS), na forma da 
legislação vigente, notadamente praticando as competências 
relativas à autorização de despesa, emissão de empenho, liquidação, 
autorização de pagamento, geração de direitos financeiros, 
suprimento ou dispêndio de recursos do Município, nos limites dos 
correspondentes créditos orçamentários. Art. 2º Essa portaria entra 
em vigor na data de sua assinatura. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de janeiro 
de 2025. Ingrid Soraya de Oliveira Sá - SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DAS FINANÇAS. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 37/2024 - SEINFRA. PROCESSO nº P359721/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. FRANCISCO 
HERMENEGILDO SOUSA NETO. CONTRATADA: ARKTEC 
CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 51.007.107/0001-00, representada por seu representante legal, o 
Sr. LUCAS ARAÚJO BARBOSA. MODALIDADE: Concorrência 
Eletrônica n° CP24003-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 124, I, “b” e art. 125, da Lei nº 14.133/2021. OBJETO: 
SUPRIMIR os serviços inicialmente contratados para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA REFORMA DA PRAÇA RAIMUNDO 
FERREIRA FARIAS JÚNIOR (PRAÇA AO LADO DA ESTAÇÃO 
DO VLT DO CAMPO DOS VELHOS), NO MUNICÍPIO DE 

SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O valor do presente aditivo 
importa em uma SUPRESSÃO de R$ 34.994,79 (trinta e nove mil, 
novecentos e noventa e quatro reais e setenta e nove centavos), 
correspondente a -15,66% (menos quinze vírgula sessenta e seis por 
cento) do valor do contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O 
valor total do contrato após a repercussão financeira passará de R$ 
278.854,44 (duzentos e setenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e 
quatro reais e quarenta e quatro reais) para R$ 243.859,65 (duzentos 
e quarente e três mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e sessenta e 
c i n c o  c e n t a v o s ) .  S I G N AT Á R I O S :  F R A N C I S C O  
HERMENEGILDO SOUSA NETO - Secretário da Infraestrutura - 
LUCAS ARAÚJO BARBOSA - representante da ARKTEC 
CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA. DATA DA 
ASSINATURA: 14 de janeiro de 2024. João Victor Silva Carneiro - 
Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 41/2024 - SEINFRA. PROCESSO nº 
P359735/2025. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o 
Sr.  FRANCISCO HERMENEGILDO SOUSA NETO. 
CONTRATADA: ARKTEC CONSTRUTORA E ARQUITETURA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 51.007.107/0001-00, representada 
por seu representante legal, o Sr. LUCAS ARAÚJO BARBOSA. 
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica n° CP24016-SEINFRA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 124, I, “b” e art. 125, da Lei nº 
14.133/2021. OBJETO: SUPRIMIR os serviços inicialmente 
c o n t r a t a d o s  p a r a  C O N T R ATA Ç Ã O  D E  E M P R E S A 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA 
PRAÇA FRANCISCO LOURENÇO, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O valor do presente aditivo 
importa em uma SUPRESSÃO de R$ 4.620,86 (quatro mil, 
seiscentos e vinte reais e oitenta e seis centavos), correspondente a -
2,29% (menos dois vírgula vinte e nove por cento) do valor do 
contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do 
contrato após a repercussão financeira passará de R$ 201.623,87 
(duzentos e um mil, seiscentos e vinte e três reais e oitenta e sete 
centavos) para R$ 197.003,01 (cento e noventa e sete mil, três reais e 
um centavos). SIGNATÁRIOS: FRANCISCO HERMENEGILDO 
SOUSA NETO - Secretário da Infraestrutura - LUCAS ARAÚJO 
BARBOSA - representante da ARKTEC CONSTRUTORA E 
ARQUITETURA LTDA. DATA DA ASSINATURA: 14 de janeiro 
de 2024. João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da 
SEINFRA. 

PORTARIA N° 01/2025 - STDE - CONSTITUI A COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO - CADES, PARA ATUAÇÃO 
DURANTE O ANO DE 2025. O SECRETÁRIO DO TRABALHO 
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 68, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município c/c art. 30 da Lei Municipal n° 1607 de 02 de fevereiro de 
2017, CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal n° 1.864, de 
30 de abril de 2019, que cria o cargo de Fiscal Municipal 
Agropecuário e Técnico em Agropecuária, o Decreto Municipal n° 
2214, de 16 de maio de 2019 e o Decreto Municipal nº 2244, de 17 de 
julho de 2019 que estabelece os critérios gerais para a concessão da 
Gratificação de Desempenho de Inspeção Sanitária - GDIS, prevista 
na lei de criação da carreira; e CONSIDERANDO a necessidade de 
uma comissão avaliadora para verificar e atestar o desempenho 
profissional, individual, metas institucionais e atendimento dos 
critérios para a concessão da Gratificação de Desempenho de 
Inspeção Sanitária - GDIS, de que trata a Lei Municipal n° 1.864, de 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

       Sobral - Ceará, quarta-feira, 15 de janeiro de 2025                                                                                   Ano IX, Nº 1984

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017
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